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Resumo: Aristóteles pensa que as atividades da alma atingem a excelência 

quando estão em consonância com as virtudes. Mas o que é virtude?  Podemos 

dizer, resumidamente, que é algo como fazer com perfeição aquilo que é a 

“função própria do ser humano”, ou seja, fazer da melhor forma possível aquilo 

que nos caracteriza enquanto humanos e nos diferencia das outras formas de vida. 

Para Aristóteles, essa atividade especificamente humana consiste no agir 

racional, no exercício do pensamento. As virtudes, portanto, seriam disposições 

que elevam essa atividade própria (racional) à perfeição máxima, ou seja, à 

felicidade. As virtudes (sejam elas morais ou intelectuais), são, desta maneira, 

imprescindíveis à realização da felicidade. 
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Abstract: Aristotle thinks that the activities of the soul reach excellence when 

they are in line with the virtues. But what is virtue? We can say, briefly, that it is 

something like doing perfectly what is the “specific function of the human being”, 

that is, doing in the best possible way what characterizes us as humans and 

differentiates us from other forms of life. For Aristotle, this specifically human 

activity consists of rational action, the exercise of thought. Virtues, therefore, 

would be dispositions that elevate this proper (rational) activity to maximum 

perfection, that is, to happiness. Virtues (whether moral or intellectual) are, 

therefore, essential to the achievement of happiness. 
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1 A FELICIDADE COMO BEM SUPREMO 

Segundo Aristóteles, a virtude é uma disposição de caráter que eleva a atividade racional 

à sua perfeição máxima (excelência) tornando-se, desta forma, elemento imprescindível à 

realização da felicidade. Diante desta afirmação, que condensa muitos conceitos complexos da 

ética (caráter, razão, felicidade, virtude, excelência), você talvez já esteja se perguntando:  quais 

os argumentos do autor para nos convencer disso? De que virtudes ele está falando? Não seria 

muita pretensão definir o que é felicidade para todos os seres humanos, vinculando-a à virtude? 

Por que restringir felicidade à atividade racional? Não seria possível atingir a felicidade através 

de outras atividades (vida de prazeres, riquezas, fama, glória, trabalho manual etc.). Se a 

felicidade não está na vida dedicada a estas “outras atividades”, será que elas pelos menos 

colaboram para que possamos atingir a felicidade? De que modo?  

Na sequência procuramos apresentar algumas teses do autor com relação a esse tema; 

um conjunto de respostas que ele daria a essas questões. Para tanto, vou valer-me basicamente 

de uma obra que se chama Ética à Nicômaco. Comecemos, portanto, com uma das passagens 

mais significativas sobre esse tema:  

Se qualquer ação é bem realizada quando está de acordo com a excelência que lhe é 

própria; se realmente assim é, o bem do homem nos aparece como uma atividade da 

alma em consonância com a virtude, e, se há mais de uma virtude, com a melhor e 

mais completa (EN I 7 1098a 15)1.  

Veja que Aristóteles fala de um “bem”; algo que visamos atingir em todas as nossas 

ações. Em outras palavras, a atividade da alma tende para um fim determinado, que é um bem. 

Isso também parece polêmico, já que podemos agir visando uma diversidade de fins (entre eles, 

fins antiéticos). Será que todos seriam realmente um bem? A resposta do autor é sim, todos os 

fins são um bem, mas nem todos são um Bem com letra maiúscula, ou seja, um Bem Superior 

ou o Sumo Bem – aquele que é desejado por si mesmo e em relação ao qual todos os outros 

bens estão subordinados. Este Fim ou Bem, ao qual toda atividade tende recebe, em grego, o 

nome de eudaimonia, que, em geral, traduzimos por felicidade. “Verbalmente, quase todos 

estão de acordo, pois tanto o vulgo como os homens de cultura superior dizem ser esse fim é a 

felicidade e identificam o bem viver e o bem agir como o ser feliz” (EN I 4 1095a 15).  

 
1  A partir daqui utilizaremos a sigla EN para nos referirmos à Ética a Nicômaco. As citações e referências dessa 

obra foram retiradas da edição “Os pensadores”, de 1987, e seguirão o seguinte modelo: 

EN.[livro].[capítulo].[seção].[parágrafo].  
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Percebemos que a grande questão está em entender, agora, o que é eudaimonia na 

concepção de Aristóteles e se ela realmente é o que comumente chamamos de felicidade. 

Veremos que, talvez, este seja um dos conceitos mais complexos, não só da filosofia moral, 

mas de toda filosofia ocidental. Para começar, consideremos apenas as ponderações de dois 

grandes comentadores do autor: Segundo Ross (1987, p. 196), eudaimonia significa “velado 

por um gênio”, mas em grego comum significa sorte ou prosperidade. Por isso, a tradução por 

felicidade seria imprópria em ética. Aristóteles teria entendido que eudaimonia é, antes, uma 

espécie de atividade. Assim, seria prudente traduzi-la por bem-estar. Macintyre (1970, p. 166), 

por sua vez, acredita que o conceito é mal traduzido por felicidade porque inclui tanto a noção 

de comportar-se bem como a de viver bem. “O uso aristotélico desta palavra reflete o firme 

sentimento grego de que a virtude e a felicidade, no sentido de prosperidade, não podem 

divorciar-se por inteiro” (MACINTYRE, 1970, p. 1970).  

A felicidade não é um bem que possuímos assim como possuiríamos uma coisa 

(ktema), ou seja, não é um simples estado habitual (exis). Na verdade, a simples posse 

de um bem ou a simples disposição de hábitos são compatíveis com a inatividade ou 

até mesmo com o sono. Mas é unicamente no exercício da sua função, no uso (kinesis) 

em que se produz algo é que se atinge a felicidade (MORAES NETO, 1999, p. 9; 

itálicos do autor). 

Para complicar um pouco, Aristóteles pensa que dizer que o fim de toda atividade é a 

felicidade ainda não é o suficiente. É preciso interrogar que tipo de vida está subjacente à 

felicidade. Começamos a perceber, como adverte Tugendhat (1996, p. 258), que a questão sobre 

a felicidade em Aristóteles não é tão inocente como soa de início, pois a intenção é mostrar que 

a felicidade consiste no compreender-se moralmente, e assim, naturalmente, algo deve ser dito 

sobre em que consiste a moral. E aqui somos conduzidos de volta àquela questão do início: será 

que não seria muita pretensão definir o que é felicidade para todas as pessoas? E se deixássemos 

cada grupo social dar sua própria definição? Pois é, Aristóteles pensou mais ou menos isso.  

Tomemos como exemplo o que dirão as pessoas comuns sobre o que é felicidade. Dirão, 

naturalmente, que a felicidade é a vida dedicada aos prazeres, sejam eles prazeres sexuais, o 

prazer de saborear um bom prato ou simplesmente de possuir objetos. Haveria algum problema 

em definir felicidade nestes termos? Furtado (1998, p. 114-115) inclusive comenta que o prazer 

não é contrário à busca da perfeição das atividades em relação à sua finalidade. O prazer 

também pode conduzir o agente na busca da perfeição, na medida em que, desta perfeição 

decorre a satisfação. Mas Tugendhat (1996, p. 279-280) adverte que o prazer, para Aristóteles, 

não é algo que possamos aspirar por ele mesmo. O que aspiramos são as respectivas atividades. 

https://doi.org/10.48159/revistadoidcc.v7n2.e069


VIRTUDE MORAL E SABEDORIA PRÁTICA EM ARISTÓTELES: 

A RESPEITO DE COMO A FELICIDADE DEPENDE DA VIDA VIRTUOSA 

REVISTA DO INSTITUTO DE DIREITO CONSTITUCIONAL E CIDADANIA, LONDRINA, V. 7, N. 2, E069, JUL./DEZ. 2022. 

ISSN 2596-0075 | DOI: HTTPS://DOI.ORG/10.48159/REVISTADOIDCC.V7N2.E069 | P. 4 DE 18 

Aristóteles entende que o prazer ou gozo é algo acrescentado à ação bem executada; isso 

significa que a atividade virtuosa é que seria prazerosa. O problema, no final das contas, é saber 

se a atividade não-virtuosa é menos prazerosa.  

Tomemos outro caso, o daqueles que identificam a felicidade com a honra. Aristóteles 

também refuta essa hipótese dizendo que essas pessoas não levam em conta que a honra 

depende antes de quem a confere do que de quem a recebe. Se a pessoa não tem a posse da 

honra, não tem consequentemente, a suposta felicidade. Por isso, parece não ser o tipo de vida 

que estamos procurando – além disso, não é um bem em si mesma. Outra hipótese seria 

identificar a felicidade com a riqueza. Mas ocorre que, embora seja útil, uma vida dedicada à 

busca de riquezas não se caracteriza enquanto um fim em si mesma. Quem busca prazeres, 

honra, glória, riquezas está, no final das contas, buscando algo além dessas atividades, um bem 

além delas próprias – algo que seria desejável em si mesmo, autossuficiente. 

Este fim (ou sumo bem) deve antes, ser algo de absoluto e incondicional, deve ser (...) 

desejável em si mesmo e nunca no interesse de outra coisa (...) e deve ser 

autossuficiente, (...) aquilo que, em si mesmo torna a vida desejável e carente de nada 

(EN I 7 1097a 30 – 1097b 10-15). 

Ao analisar a passagem acima, Dutra (1998, p. 116-120) afirma que Aristóteles está 

querendo dizer que o significado analítico de bem (1 - o bem é o desejo; 2 - o bem é um fim) é 

incompleto, porque nem todo objeto de desejo ou nem todo fim é bom; falta-lhe um terceiro 

elemento: 3 - o bem é um fim que desejamos por ele mesmo. Isso nos ajuda a entender por que, 

segundo o Estagirita, dizer que a felicidade é o sumo bem é ainda uma banalidade, pois o que 

interessa é explicar o que seja a felicidade como um fim em si mesma. Para tanto, propõe que 

determinemos primeiro a “função própria do homem”2, uma vez que, “em geral, para todas as 

coisas que têm uma função ou atividade, considera-se que o bem e o “bem feito” residem na 

função, o mesmo ocorreria com o homem se ele tivesse uma função” (EN I 7 1097b 25). E aqui 

voltamos a uma outra problemática do início deste texto: o que é a atividade própria dos seres 

humanos – aquela que os diferencia das outras formas de vida?  

 
2  Quanto à questão da “função própria do homem”, acreditamos ser indispensável a leitura do artigo de Hobbus 

(1998, p. 55-70) intitulado “Qual racionalidade?”, onde alega que o argumento do ergon pressupõe tanto uma 

racionalidade teórica quanto uma racionalidade prática. Segundo o comentador, o argumento do ergon não 

suporta  uma tese restritiva, mas sugere, em seu âmbito, as duas racionalidades em questão. 
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2 A FUNÇÃO PRÓPRIA DOS SERES HUMANOS: A ATIVIDADE DA ALMA QUE 

IMPLICA UM PRINCÍPIO RACIONAL 

Cada classe de coisas tem uma função que desempenha através de uma atividade 

específica e a desempenha bem realizando-a adequadamente. Da mesma forma, os seres 

humanos devem ter uma atividade que lhes é própria e que desenvolvem (ou tem a possibilidade 

de desenvolver) com excelência. Qual seria essa atividade? Não pode ser o tipo de vida 

caraterística dos vegetais, que tem alma vegetativa (principais funções: nutrição, crescimento, 

reprodução), nem o tipo de vida caraterística dos animais, que tem vida sensitiva (principais 

funções: percepção e mobilidade). Com isso concluímos que a função própria dos seres 

humanos, ou seja, aquela que os diferencia das outras formas de vida é a atividade racional, 

cuja principal função é o pensamento. Nas palavras de Aristóteles, “a vida ativa do elemento 

que tem um princípio racional”. (EN I 7 1097b 30 – 1098a)  

Já vimos que, de acordo com Aristóteles, uma ação é bem realizada quando está de 

acordo com a excelência que lhe é própria. Sendo assim, “o bem do homem nos aparece como 

uma atividade da alma em consonância com a virtude, e se há mais de uma virtude, com a 

melhor e mais completa (...) numa vida completa” (EN I 1098a 15). Sendo a função própria dos 

seres humanos a vida de acordo com a razão, ou seja, o pensamento, e sendo a bondade algo 

que acrescenta à essa função a excelência, a atividade do homem é dada em consonância com 

a virtude, no exercício do pensamento, do raciocínio. É feliz aquele que vive bem e age bem, 

porque a felicidade é uma espécie de vida boa e ação boa. Tanto é que, algumas pessoas acabam 

identificando a felicidade com a virtude, outros ainda com a sabedoria prática ou com a 

sabedoria filosófica, que definiremos na sequência. Há ainda os que a identificam com a 

prosperidade. A esse respeito Ross (1987, p. 198) afirma que o bem-estar é, antes, uma espécie 

de ação para a qual tende a virtude e que acompanha necessariamente o prazer e que, além disso 

exige uma certa dose de prosperidade, mas que, nem por isso seja alguma destas três coisas. 

Enfim, a felicidade necessita dos bens exteriores, pois não é fácil realizar atos nobres sem os 

devidos meios. 

Mas ainda não sabemos como se adquire a felicidade. Seria pela aprendizagem, pelo 

hábito, por acaso? Aristóteles acaba por concluir que, sendo ou não fruto do aprendizado, ela 

deve ser contada entre as coisas divinas, por ser algo de divino e abençoado e que, desde que 

tenhamos capacidade para agir virtuosamente, podemos adquiri-la por meio de estudo e 

diligência. Assim, quem é capaz de nobres ações é capaz de felicidade.  Por fim, precisamos 
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acrescentar que, além de a felicidade consistir numa atividade, ela deve ser algo de permanente 

e que não acompanhe as vicissitudes da fortuna (entendida aqui como sorte, ocasião, acaso). 

Neste ponto estreitam-se ainda mais os lações entre felicidade e virtude, pois, segundo 

Aristóteles “nenhuma função humana desfruta de tanta permanência como as atividades 

virtuosas” (EN I 10 1100b 10). 

Na concepção de Furtado (1998, p. 115-116) é característico do ser humano a busca 

constante pelo aperfeiçoamento de suas ações. Como nos aperfeiçoamos aprimorando nossas 

atividades, o bem parece ser a melhor forma de desenvolvermos cada uma destas atividades. 

Consequentemente, viver bem é viver feliz e virtuosamente; realizar as ações com perfeição. 

Prova disso é que as pessoas buscam realizar da melhor maneira possível suas ações. Esse 

objetivo de autoaperfeiçoamento é a busca constante do bem – da felicidade. A felicidade 

estaria na maneira como o agir se atualiza. O homem é feliz quando exerce bem sua atividade. 

Da perfeição do ato decorre a satisfação de prazer.  É devido a esta satisfação que as pessoas 

buscam realizar atividades virtuosas, que possibilitem a excelência de suas atividades, 

alcançando, desta maneira, a felicidade. 

A perfeição racional obtida pela ação virtuosa não consiste em extirpar o gozo 

afetivamente determinado da tonalidade inerente ao esforço de agir bem, mas em 

substituir uma tonalidade por outra; em transformar uma ação experimentada como 

um fardo – como acontece com aqueles que não sabem fazer bem o que fazem – em 

alegria e expansão da vida (Furtado, 1998, p. 115). 

A verdadeira ação virtuosa, que leva a atividade à sua excelência, causa-nos prazer e 

nos conduz à felicidade. Desse modo, compreendemos em que medida o prazer está relacionado 

com a felicidade. Agir, para o indivíduo, é orientar-se para os melhores fins, da melhor maneira 

possível. Na medida em que a excelência da obra amplia suas habilidades ele é feliz. Por isso, 

podemos dizer que a felicidade não é uma obra da ação, mas é, antes, imanente à atualidade 

vivida da ação – em outras palavras, a felicidade não é consequência da vida virtuosa, mas é a 

própria vida virtuosa, está na própria vida virtuosa. 

3 VIRTUDES INTELECTUAIS E VIRTUDES MORAIS 

Dada a intrínseca relação entre felicidade e virtude, no capítulo 13, do Livro I, da Ética 

a Nicômaco, Aristóteles propõe que consideremos a natureza da virtude, para que possamos 

compreender melhor a natureza da felicidade. “Já que a felicidade é uma atividade da alma 
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conforme a virtude perfeita, devemos considerar a natureza da virtude: pois talvez possamos 

compreender melhor, por esse meio, a natureza da felicidade” (EN I 13 1102a 5).  

É curioso, na ética de Aristóteles, o fato de a alma humana não ser considerada 

completamente racional. Ela tem uma parte racional e uma parte privada de razão. Nossa alma 

sensitiva (não racional), por exemplo, tem um elemento desiderativo (vontade), através do qual 

ela, de certo modo, participa da alma racional. Basta pensarmos no seguinte exemplo: numa 

pessoa moderada esse elemento desiderativo atende ao princípio racional, enquanto numa 

pessoa sem moderação ele atende ao princípio irracional. Mas é importante frisar que essa 

distinção não é a mesma que Platão fazia entre razão e desejos. Segundo Macintyre (1970, p. 

70), a expressão “alma” em Aristóteles adquire um significado bem diferente daquele atribuído 

por Platão, para o qual, alma e corpo seriam duas entidades unidas. Já em Aristóteles a alma é 

concebida como forma da matéria. Desta maneira, os elementos da psicologia de Aristóteles 

não se opõem à sua distinção entre partes racionais e irracionais; é simplesmente um contraste 

entre ‘razão’ e ‘faculdades humanas’. Não há, necessariamente, conflito entre razão e desejo. 

Outra divisão importante na ética de Aristóteles é aquela entre duas espécies de virtudes: 

as virtudes intelectuais e as virtudes morais. As primeiras são adquiridas mediante a educação, 

enquanto as segundas provêm do hábito – por isso, não surgem em nós por natureza. “Não é, 

pois, por natureza, nem contrariando a natureza que as virtudes se geram em nós. Diga-se, antes, 

que somos adaptados por natureza a recebê-las e nos tornamos perfeitos pelo hábito” (EN II 1 

1103a 25). Aristóteles utiliza-se, inclusive, do exemplo do artífice para mostrar que adquirimos 

as virtudes por meio de uma espécie de exercício. Um marceneiro torna-se um “bom 

marceneiro” exercitando bem a marcenaria. Possuímos uma capacidade para sermos virtuosos, 

mas esta capacidade precisa ser desenvolvida pela prática. Assim como aprendemos a tocar um 

instrumento tocando, nos tornamos virtuosos pela prática de atos virtuosos. A virtude é, pois, 

adquirida pelo exercício; por isso, é pelas mesmas causas que se pode gerá-la e destruí-la. É 

pelos atos excelentes ou reprováveis que nos tornamos justos ou injustos, virtuosos ou viciosos. 

Tudo depende de nos habituarmos a agir desta ou daquela maneira.  

É das mesmas causas e pelos mesmos meios que se gera e se destrói toda virtude, 

assim como toda arte: de tocar a lira surgem os bons e os maus músicos. Isso também 

vale para os arquitetos e todos os demais; construindo bem, tornam-se bons arquitetos; 

construindo mal, maus. Se não fosse assim não haveria necessidade de mestres, e de 

todos os homens teriam nascido bons ou maus em seu ofício (EN II 1 1103b 5-10). 
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Segundo Guaríglia (1998, p. 16), a virtude em Aristóteles é definida como uma héxis, 

que é uma espécie de hábito ou habilidade, que pode ser tanto corporal (a visão, por exemplo), 

como intelectual (a linguagem, por exemplo). Isso mostra que a virtude é uma espécie de 

propriedade disposicional do ser humano que se une às suas atividades. Guaríglia faz, então, a 

seguinte comparação: a capacidade da leitura pressupõe uma propriedade inata, a visão, mas 

exige a aquisição e o desenvolvimento de uma habilidade intelectual própria, a de decifrar e 

compor signos. O letrado é aquele que tem a capacidade ativa de ler um texto em condições 

normais, enquanto o analfabeto está privado desta habilidade, ainda que não careça das 

condições inatas que, se as pudesse exercer, haveriam permitido alcançar a habilidade 

pertinente. Macintyre (1970, p. 70), por sua vez, pensa que a virtude é uma consequência da 

educação. Segundo o comentador, é por isso que há um contraste com nossas capacidades 

inatas. “Primeiro temos uma capacidade natural e logo a exercemos, enquanto no caso das 

virtudes, adquirimos o hábito à medida que exercitamos os atos” (Macintyre, 1970, p. 70). 

Entendemos agora por que, quando Aristóteles define virtude, ele a conecta desde o 

princípio com a ação. É que a virtude, em sua concepção, é uma disposição que se realiza por 

meio e na ação. Ela consiste na união do desejo a uma definição conceitual da ação, ou seja, o 

desejo está sempre acompanhado das sensações de prazer ou dor – as paixões. As paixões são, 

como afirma Aristóteles, sinais indicativos do caráter (EN 3 1104b). Dessa forma, a excelência 

moral se relaciona também com estas paixões, já que é por causa delas que podemos praticar 

boas ou más ações. 

A virtude é a capacidade de domínio, emanada da parte racional, mas desenvolvida 

por meio do exercício até atingir sua posse plena, que nos permite refrear nossos 

desejos e temores, nossas emoções e sensações internas, a fim de adequar nossa 

conduta ao cânon de comportamentos impostos e transmitidos pela tradição 

(Guaríglia, 1998, p. 16-17). 

Cabe, assim, fazermos uma rápida análise do que Aristóteles denomina caráter e quais 

seus sinais indicativos, que, segundo o autor, são as paixões, mais precisamente, prazeres e 

dores que sofremos na execução de nossas ações. Prazeres e dores são indispensáveis para o 

domínio de nossas atividades, na medida em que é pela intensidade ou não destes que definimos 

nossos comportamentos, que definimos nosso caráter.  

Prazeres e dores são espécies de guias para verificarmos nosso caráter. Da mesma forma 

que podem corromper-nos, podem fazer com que nos empenhemos em inculcar as virtudes em 

nossa alma.  
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Mas há quem conteste a afirmação de Aristóteles de que é por causa do prazer que 

praticamos ações más e por causa da dor que nos abstemos delas. É o caso de Guaríglia (1998, 

p. 13-18), que nos lembra que, em muitos casos o prazer pode contribuir para uma ação virtuosa, 

da mesma forma que a dor pode levar-nos a ações moralmente incorretas. Segundo ele, é mais 

correto dizer que o sentimento de prazer ante a atividade virtuosa e a maneira de eleger entre 

prazeres e dores são sinais do homem virtuoso. No entanto, Guaríglia parece não atentar para o 

fato de que a afirmação de Aristóteles diz respeito à aquisição da virtude e não à sua atividade. 

Ross (1987, p. 199), por exemplo, explica como de fato prazeres e dores são a melhor indicação 

da disposição interna do homem. Agir com prazer e fugir da dor constituem a raiz da ação 

viciosa, assim como por outro lado, pode-se corrigir uma ação pela dor. Contudo, não podemos 

dizer que a virtude consista na libertação destas paixões. O que Aristóteles quer dizer é que 

estas paixões devem ser moldadas de maneira conveniente. Devemos aprender a senti-las desde 

a infância. Elas são boas ou más de acordo com a relação que mantivermos com a regra correta. 

Outra questão bastante relevante na Ética a Nicômaco é a da natureza da justiça, ou seja, 

explicar em que medida também podemos dizer que, como no caso das outras virtudes, nos 

tornamos justos pela prática de atos justos. 

Alguém poderia perguntar que entendemos nós ao declarar que devemos tornar-nos 

justos praticando atos justos e temperantes praticando atos temperantes; porque, se 

um homem pratica tais atos, é que já possui tais virtudes, exatamente como, se faz 

coisas concordes com as leis da gramática e da música, é que já é gramático e músico 

(EN II 1105a 15-20). 

Fazendo uma comparação com as artes, Aristóteles afirma que, contrariamente a estas, 

não se segue que os atos de acordo com a virtude sejam praticados de maneira justa. São 

necessários outros elementos indispensáveis tais como “(...) ter conhecimento do que faz, (...) 

escolher os atos, e escolhê-los por eles mesmos; (...) proceder de um caráter firme e imutável” 

(EN 1105a 30). Salvo o conhecimento, as outras condições são imprescindíveis para a ação 

justa e temperante. As ações são consideradas justas se praticadas como praticaria o homem 

justo. É por isto que o autor afirma que é pela prática de atos justos que se gera os homens 

justos. Como afirma Tugendhat (1996, p. 59), não há um emprego gramaticalmente absoluto 

de bom, pois, ele remete a um emprego atributivo permanente em que dizemos que alguém é 

bom não como violinista ou cozinheiro, mas como homem ou membro de uma comunidade. 

Bom, neste sentido, não está relacionado a ações, mas a pessoas. “Uma ação é boa, como o 

entende Aristóteles, quando é a ação de um homem bom” (Tugendhat, 1996, p. 59). 
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4 AS VIRTUDES COMO DISPOSIÇÕES DE CARÁTER E A NOÇÃO DE MEIO-

TERMO 

Determinemos agora a que gênero pertencem as virtudes. Em EN 5 Aristóteles afirma 

que na alma existem três espécies de coisas: paixões, faculdades e disposições de caráter e que 

a virtude deve pertencer a uma destas coisas. As paixões são todos os apetites que temos; as 

faculdades são as coisas em virtude das quais sentimos algo; disposições de caráter 

compreendem aquilo que define nossa posição com relação às paixões. Não somos chamados 

virtuosos nem viciosos devido a nossas paixões, e sim devido a nossas virtudes e vícios. Além 

disso, sentimos paixões sem nenhuma escolha de nossa parte, enquanto com relação às virtudes, 

sabemos que se caracterizam por nossas disposições. As virtudes também não são faculdades 

porque não somos chamados bons ou maus, ou censurados, por nossa capacidade de sentir 

paixões. Por conseguinte, virtudes não são paixões nem faculdades, mas disposições de caráter. 

Mas, que espécie de disposição de caráter são as virtudes? 

Para responder à questão acima devemos recorrer ao conceito de meio-termo. Assim 

como existe um meio-termo com relação às artes a aos objetos, existe excesso, carência e um 

meio-termo relativamente a nós. “Ora, a virtude diz respeito a paixões e ações, em que o excesso 

é uma forma de erro, assim como a carência, ao passo que o meio-termo é uma forma de acerto 

digna de louvor” (EN II 6 1106b 25). A virtude é, nesse sentido, uma espécie de mediania. 

Excesso e falta são características do vício, mas a mediania é característica da virtude.  

A virtude é, pois, uma disposição de caráter, relacionada com a escolha e consistente 

numa mediania, isto é, a mediania relativa a nós, a qual é determinada por um 

princípio racional próprio do homem dotado de sabedoria prática. É um meio-termo 

entre dois vícios, um por excesso e outro por falta; pois que, os vícios ou vão muito 

longe ou ficam aquém do que é conveniente no tocante às ações e paixões, a virtude 

encontra e escolhe o meio-termo. E assim, no que toca à sua substância e à definição 

que lhe estabelece a essência, a virtude é uma mediania; com referência ao sumo bem 

e ao mais justo, é, porém, um extremo (EN II 1107a 35). 

A virtude, como Aristóteles considera nesse trecho, faz com a coisa seja boa, ao mesmo 

tempo que faz com que a função que ela desempenha seja excelente. É nesse sentido que a 

disposição de caráter faz com que o indivíduo seja bom e que desempenhe de maneira excelente 

sua atividade. Agir com virtude, para Aristóteles, implica em que a ação busque um meio-termo 

relativamente ao ser humano. Esse meio-termo consiste em sentir as paixões ou agir de maneira 

apropriada e conveniente.  
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Guaríglia (1998, p. 16) explica isso comentando que a virtude, na concepção de 

Aristóteles, precisa ser vista enquanto habilidade; uma espécie de propriedade disposicional do 

ser humano, que se une às suas atividades pertinentes. Possuímos capacidades inatas para agir 

de maneira virtuosa, mas precisamos desenvolvê-las de forma a torná-las habilidades 

adequadas. Já Dutra (1995, p. 113-114) acrescenta que tanto o vício quanto a virtude estão 

estritamente ligados à escolha. Eles dizem respeito a meios que estão em nosso poder. Somos 

livres e responsáveis por nosso caráter vicioso ou virtuoso devido a nossas escolhas. Por isso, 

somos senhores de nossos atos. É o desejo que estabelece o fim, mas é o ser humano livre quem 

escolhe os meios adequados para atingi-lo. A ação é voluntária, já que está em nosso poder agir 

desta ou daquela maneira. A escolha dos meios acaba por se transformar em um hábito que 

constitui o caráter da pessoa. 

Na definição de Aristóteles não podemos deixar de considerar também que nem toda 

ação e paixão admite um meio-termo, pois há aquelas que são más em si mesmas, como o 

adultério, o furto, o assassinato etc. Estas ações, de qualquer forma que forem praticadas, serão 

consideradas más. É preciso chamar a atenção, ainda, para o que Aristóteles considera ser o 

justo meio relativamente a nós, ou seja, considerando-se as circunstâncias do indivíduo. 

Mas, além da consideração da disposição de caráter e do meio-termo, é preciso ressaltar 

que essa mediania é determinada pelo princípio racional do homem de sabedoria prática. Para 

finalizar essa discussão façamos, portanto, uma breve consideração sobre a sabedoria prática. 

5 SABEDORIA PRÁTICA 

Segundo Ross (1987, p. 220-221), há pelo menos duas razões que tornam necessário o 

estudo das virtudes intelectuais e, em consequência, da sabedoria prática: i) o fato de o homem 

virtuoso agir de acordo com a regra certa, que consiste numa operação intelectual; ii) o fato de 

a felicidade ser uma atividade da alma de acordo com a virtude mais perfeita, exigindo, assim, 

que se faça um estudo tanto das virtudes morais quanto das virtudes intelectuais para que 

possamos compreender a natureza da felicidade. 

Como dissemos anteriormente, a alma possui duas partes: a que concebe um princípio 

racional e a privada de razão. A virtude está no melhor estado de cada uma destas partes. Para 

investigarmos a virtude de ambas as partes, consideremos antes que, para que a escolha seja 

acertada, tanto deve ser verdadeiro o raciocínio como reto o desejo. Somente desta maneira a 

ação poderá ser considerada moralmente boa. A escolha não pode existir sem razão e intelecto 
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nem sem disposição moral. O intelecto em si depende do intelecto prático, portanto, “a escolha 

ou é raciocínio desiderativo ou desejo raciocinativo” (EN VI 2 1139 b 5).  

O princípio da ação é uma decisão constituída pelo desejo de um fim e de uma análise 

dos melhores meios para se atingir esse fim determinado. Conforme diz Aristóteles em EN VI 

1139b 4, para a decisão ser boa, o cálculo dos meios deve ser verdadeiro e o desejo reto – para 

que possam visar o mesmo objeto. Pensamento e objeto devem buscar o mesmo fim, ou seja, 

as boas ações. Somente desta maneira o indivíduo poderá agir com sabedoria prática e, 

consequentemente, de forma virtuosa. 

É importante destacar ainda que, embora a sabedoria prática se restrinja ao campo dos 

meios, ela se dirige a eles com a intenção de melhor alcançar o fim. Por isso, o que está em 

jogo, nesta discussão, é a correspondência que Aristóteles estabelece entre o que afirma o 

intelecto e o que visa o desejo. Conforme afirma Perine (1993, p. 35), os meios são 

compreendidos enquanto meios para os fins e os fins enquanto fins pelos meios. Nisto consiste 

a sabedoria prática para Aristóteles.  É por isso que no capítulo 5 do livro VI da Ética a 

Nicômaco Aristóteles afirma que a sabedoria prática é a capacidade de deliberar bem sobre o 

que é bom para a vida do homem. 

Ora, julga-se que é cunho característico de um homem dotado de sabedoria prática o 

poder de deliberar bem sobre o que é bom e conveniente para ele, não sob um aspecto 

particular como por exemplo sobre as espécies de coisas que contribuem para a saúde 

e o vigor, mas sobre aquelas que contribuem para a vida boa em geral. Bem o mostra 

o fato de atribuirmos sabedoria prática a um homem sob aspecto particular quando ele 

calculou bem com vistas em alguma finalidade boa que se inclui entre aquelas que são 

objeto de alguma arte (EN VI 1140a 20). 

Enfim, o indivíduo de sabedoria prática é capaz de deliberar bem sobre seus atos. E 

como ele delibera sobre coisas variáveis, a sabedoria prática não pode ser nem ciência nem arte. 

Não é ciência porque seu saber é variável; não é arte porque agir e produzir são distintos. Ela 

é, então, “uma capacidade verdadeira e raciocinada de agir com respeito às coisas que são boas 

ou más para o homem” (EN VI 5 1140b 5). As causas de onde se origina o que se faz consiste 

nos fins visados. Por isso, a sabedoria prática precisa ser uma capacidade verdadeira e 

raciocinada de agir. Ao contrário do que acontece na arte, na sabedoria prática é preferível quem 

erra voluntariamente, deixando, assim, evidente que ela é uma virtude e não uma arte. Ela é a 

virtude da parte opinativa da alma. 

A sabedoria filosófica tem por objetivo as coisas mais sublimes, mas é um conhecimento 

desinteressado; de coisas transcendentes e sobre-humanas. É um conhecimento inútil, no 
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sentido prático, porque não se dirige aos bens humanos. Com a sabedoria prática ocorre algo 

diferente. 

A sabedoria prática, pelo contrário, versa sobre coisas humanas, e coisas que podem 

ser objeto de deliberação, pois dizemos que essa é acima de tudo a obra do homem 

dotado de sabedoria prática, deliberar bem. Mas ninguém delibera a respeito de coisas 

invariáveis, nem sobre coisas que não tenham uma finalidade, e essa finalidade, um 

bem que se possa alcançar pela ação. De modo que delibera bem no sentido irrestrito 

da palavra aquele que, baseando-se no cálculo, é capaz de visar o melhor para o 

homem das coisas alcançáveis pela ação (EN VI 7 1141b 10). 

Além disso, a sabedoria prática não se ocupa com universais, mas com particulares, pois 

a ação versa sobre particulares. Os que possuem experiência são, assim, mais práticos dos que 

os que sabem. Como o objetivo da sabedoria prática são os bens humanos, o bom deliberador 

visa o melhor dos objetos da ação. Devendo dirigir a ação no domínio dos singulares, ele tem 

por objetivo não só os universais, mas também os singulares. 

Perine (1993, p. 38-39) compreende que a sabedoria prática, na ética de Aristóteles, é 

um estado habitual que pressupõe tanto um aspecto desiderativo quanto um aspecto cognitivo, 

que é a experiência. O bom deliberador visa atingir o melhor fim, porque tem como objeto não 

só universais, mas também os singulares. Por isso, algumas pessoas dotadas de experiência, 

mesmo não possuindo ciência dos universais, estão mais bem preparadas para agir do que 

aquelas que possuem tal ciência (é o que ocorre muitas vezes na política, por exemplo). 

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Aristóteles chama-nos a atenção para uma possível confusão quanto à relação entre 

virtude moral e sabedoria prática. Ele cita o caso de Sócrates, para quem todas as virtudes são 

formas de sabedoria prática. Sócrates acerta quando diz que elas implicam sabedoria prática, 

porque a virtude moral é aquela que está de acordo com a reta razão, isto é, de acordo com a 

sabedoria prática. Mas é preciso ressaltar que “não é apenas a disposição que concorda com a reta 

razão, mas a que implica a presença da reta razão, que é virtude: e a sabedoria prática é a reta 

razão no tocante a tais assuntos” (EN VI 13 1144b 25). Ao contrário de Sócrates, Aristóteles 

acredita que as virtudes, antes de serem regras ou princípios racionais, envolvem princípios 

racionais. Com base nisso, Aristóteles conclui que “não é possível ser bom na acepção estrita do 

termo sem sabedoria prática nem possuir tal sabedoria sem virtude moral” (EN VI 131144b 30). 
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Com isso, refuta-se o argumento de que as virtudes existem separadas umas das outras. 

Com a presença da sabedoria prática nos são dadas todas as outras virtudes. É evidente aqui a 

estrita interdependência entre virtude moral e sabedoria prática. A escolha não será certa sem 

sabedoria prática, como não o seria sem virtude. Uma determina o fim e a outra nos leva a fazer 

as coisas que conduzem ao fim. A virtude moral permite-nos a escolha do melhor fim, enquanto 

a sabedoria prática faz com que escolhamos os justos meios para alcançarmos este fim. O poder 

de alcançar este fim reside na habilidade. Se o fim for justo, isto é, se estiver de acordo com a 

virtude, a habilidade se transforma em sabedoria prática. Se o fim for mau, em astúcia. 

Podemos ter uma disposição para agir de forma justa, mas se esta não for acompanhada 

por um conhecimento dos efeitos acarretados por tais ações, ela não se tornará virtude moral. 

Aristóteles alerta que é preciso estar ciente de que, embora virtude moral implique sabedoria 

prática, ela não é, como pensava Sócrates, simplesmente uma sabedoria. Como lembra Ross 

(1987, p. 226), qualquer virtude moral implica sabedoria prática e a sabedoria prática implica 

todas as virtudes. 

Apesar de o exercício da sabedoria prática ser indispensável para a gênese da ação 

racional, é apenas condição necessária. Se os desejos da pessoa não forem o de fazer o que a 

razão mostra, essa pessoa pode ser movida por considerações que distraem sua atenção, 

fazendo-a ignorar o que é bom e melhor para ela. É por isso que Aristóteles fala em desejo 

racional e desejo não-racional. Pode haver uma série de erros na ação, tais como imaturidade, 

falta de educação nos hábitos, limitações intelectuais, impulsos passionais etc., que impedem a 

opção por um agir de acordo com a sabedoria prática.  

Enquanto a função da sabedoria prática é reconhecer o fim apropriado, a função da 

virtude moral é a de converter o fim moralmente bom, que lhe apresenta a razão, em um fim da 

vontade. A razão é a faculdade que nos permite compreender os princípios; ela indica o que 

deve e o que não se deve fazer. A intenção é retificada pela virtude e os meios pela habilidade. 

Se o fim for bom, a habilidade será louvável, se for vil, ela será mera astúcia. A sabedoria 

prática, juntamente com a virtude moral, aperfeiçoa essa faculdade. Desta maneira, não é 

possível ter sabedoria prática sem ser bom. A habilidade aperfeiçoada pela sabedoria prática e 

pela virtude moral torna-se a boa habilidade do indivíduo virtuoso e, consequentemente, feliz.  
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